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CONSIDERANDO o contido no protocolo nº 16.516.766-0, o qual foi submeti-

do às análises exigidas pelas boas práticas administrativas e as competências da 

Agência Reguladora alinhadas no parecer jurídico 012/2020/AGEPAR;

CONSIDERANDO as tratativas havidas anteriormente entre o DER, a AGEPAR 

e a PGE;

CONSIDERANDO a essencialidade do serviço público de transporte coletivo 

aquaviário de veículos e passageiros na travessia da Baía de Guaratuba e que 

diante dos cenários apresentados, a prorrogação do prazo do atual contrato de 

concessão é a melhor opção 

RESOLVE:

Art. 1º. Anuir com o prosseguimento dos procedimentos de prorrogação do prazo 

do Contrato de Concessão nº 47/2009 por 1 (um) ano, por meio da celebração do 

respectivo terceiro termo aditivo, nos termos da minuta anexada a este protocolo e 

desde que atendidas as exigências dos pareceres jurídicos.

Art. 2º.  O DER, deverá submeter o pedido de prorrogação previamente à aprecia-

ção e autorização do Sr. Governador do Estado do Paraná.

Art. 3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua veiculação no sítio eletrôni-

Curitiba, 29 de abril de 2020.

Omar Akel

Diretor Presidente

Aprovado na Reunião Ordinária do Conselho Diretor realizada em 28/04/2020

36414/2020

Defensoria Pública do Estado 
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